
LEI N•. J.6S4 tHi: J 2 DE AGOSTO Ili!: 2015. 

"lns~iwí nwltas JJO Serviço "'' Tmnsporte 

Escol:lr no i\fw1iclpiô d<• S:mm T.117i.~." 

O Povo do Município cJc Sanll1 l .tt7ia. Eslado de Minas Gerai,, l"l<lr -;cus rcprcscn tanlcs 

lc14a1 .... aprova, e cu. Prcfeiro Municip:i l. cm seu nome, promulgou \cgui111c l .c i: 

Art. l º Os prest.1dor<'.ç de Serviço <le 'l'rallsponc Escolar no Mw1icípin de Sanw l.uzia, 

all-111 1.bs pcn.1lid:idc~ pre1'i~ 1a~ ncs111 lei , c• tii•> nijc ii os às pl'nalidudc• wmr.1111('~ no C:ód i~o de 

Tr.imiL<> llr.1~ill'iro e Jein:tÍ• lcgisl.1i;õ,·~ pcnincmc•. 

t\n. 2. G>nsrirui infr.1ç:io .1 .11,fo ou omi.~~iio que impotTe na inolN:n·ã11ci.1 por pane do.~ 

pn·,1.ulorc< d" 'crviço de Tramponc I '\CoLir nu Município de S.1111 .. 1 L.lll.l, d,1, min11.l' c<1.1helecidas 

llC)lJ l c1 e deni.1is kgi>bç~s penincmcs. 

Art . 3. Para efdto dc<1.1 Lei,º' Ctx.ligo' ti.is l ntr.1çõc~ fic.1111 .1s~i111 d1.•11. ritm: 

J - Os dois primeiros dígitos rdcrcrn-se ao artigo dcsLc rcgub11 1t·11 to; 

li - O lcrccirn dígilo refere-se ao Grupo de T nfraçües; 

li 1 O quarlo e quinlo digito!' rcl cr~m·S() i.1 i11frac;1io. 

CA PÍTULO T 

UAS IN FRAÇÕF.'> 

SF:('ÃO 1 

DAS PROlllJ(•ôti:S AO ' CONDLlTORF.S 

Att. 4º. São proibições aos cond uwre~ , além elas prev1~ 1.1~ 1111 <..:óci igo \ lc TrâJlsito 

Hr.tsileiro e lcgislaç:ío perrinenrc; 
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GRUr•o 1 

1. 1 Tr.1j,1r-sc inadequad<Hn~m~. cntendrndo-;e comn .1ckqu.1do o L1so de c.m11s,1 co111 

mangas, cak;a comprida, saia , sapato, tênis ou s;111d.l li:1 presa no calcanh.1r C' que não carnctcrizc ou1r.1 

arivid:1dc pmfission:1I <.lxligo: 04 101 

Pc11.1lid:1cb e Mcdid.1s Ad111inis1r.1iiv.1.ç c.1 bívci~; 

a) Advertência na primeira im:idência: 

b) Mub .1 p.utir da segunda incidência; 

e) Su>pcn\.io .111.1nir da cerccir.1 in,idênua; 

d) Po11111.1<;5o 1111 pmr11utirio; 

e) Abenur:1 de processo admini:mativcl conforrnc previsto n~ste Rrguh1rncnto. 

1.2 - Ah.tfü'Ccr· o veí;;ulo qu:111do <'S tÍl'Cr uanipon.ando ('scol.u~" 0·1,ligo: 04- 102 

Prnalicfatle.~ e McJitl;c, Admini~tr.niv.1~ c.1bíveis: 

.i) AJvcrtencia na primeira incid~nci.1; 

li) Muh.1 .1 p.inir da >e!(und.1 incidênc:iJ; 

e) Su1pc111.io .1 partird.1 1rn:cim incid~n~ia; 

d) Pontuaçiio no prontU<írio; 

r) Abem11~1 de processo admini.Hnu.jvu confonnc previsto nem· Rci;ubrncnco. 

GRUP02 

2.1 C.rn·1<hr1ir o veículo sem us,1r ~into dt: se11ur.mça - Cóc.lii:u: 0420 1. 

Pcn,1liJ.itks l' Medida> 1\Jministr.1tiVíl• c.1biveis: 

a) Adv!!n.cíncia administrativa na primcim incidência; 

h) St1spcnsüo cb permissão a partir eh 1crccir.1 incidência; 

e) l'omu.1i,:ío no prontuário; 

cl) Abcnma tlc· proccs>o admims1r.11 ivo coniunne previ~m ncsu.· Kcgul.llltl'nto. 

2.2 ·1 r.11,1r os t'scobrcs, os .1gl'nte., da fisc,1 lii,1ção !! o> vismriadores sem urb.111id.1d1· uu 

p(Jlidc1 (i><Jigo: 04202. 

l'c rialidadcs e Mcclidrn; Adminismttiv.1s cabíveis: 

a) Multa adminisu·;ttiva na primeir.1 incidência; 

b) Su,pcn,io .1 p.trtirda terceira 111cidi'11ci.1; 

e) Pomu.1~.io no pronru.1rio; 
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d) Ahenura de prnccsso •1d111in is1m1 ivo co11 Ío1111e previ.çw ncs tr fu'~u la 1ncnro. 

2.3 Embarc.1r ou dcsc111bnrc.H c~c(1l.1 rc< cm desacordo wm .1~ 11omu< c.,1.1bcl1•çid.1.> 
no art. 181 do CTB. 

11cn.:ilidades e Medida\ A<lministr.triva' ç.1hívú~: 

.1) Advenênc~1 .1dnunistr3tÍ\',1 n.1 primcir.1 im:idêná:i; 

b) Suspensão cLi pemms,io J p.1rtir d.1 terceim incidênci.i.; 

e) Pomuaç.w no pmnru.írio; 

d) Abenura de prt>ecsso adminÍ<tr.11 ívo confonnc previsto 11e~1~ llei:111.1111emo. 

2.4 Deixar de portar os docunienws definidos e exigido~ pelo Decreto Municipal e 

pcl.t Supl'rimc11dênci:-1 de Tninsito e 'l'm11.1poncs do Município de Sa 111a l.u~.i.1 - ü'\\.lif;v: 0-1204-

Pcn:ili(ht<fos e Mc<li<l.1s Ad111in i~1 r.11 iv.1s cabíveis: 
.i) Mult.t .t paninfa pri111eir.1 incidê11ci.1: 

h) Suspensão a partir d.1 1crccir.1 inciJênci.1: 
e) Ponruaç.'io no pro11111.uio; 

d) AbenurJ de pl'O<:l'~~o adm1111s1raun1 c(lnÍOnnc pl\'visto nc,1c l~i:ubmcmo . 

2.5 Fumar qmndo estiver cm scrvu,.o üXligo: 042C:i 

Pc11alic.l.1de.• e Mcdid;1.1 AJ111i11Í>tmtiv.1s cJhívci<: 

.1) Multa a pa11ir d,1 pri11wir.t im:idência; 

h) Suspensão a panir da terccirn incidé'nci:1; 

e) Pom.uação no promu.1rio; 

d) Ahertum clr procc~~u .1J111i11Í<tt•11 ivn conforme pn'v1Mo no t~ !<J.'j;t1l.1111rnw. 

2.6 Fxerccr a aóviJa<le us.mdo o b.1gagciro externo - Có<li!(o: 04207 

Pcn.1lidJdcs e Medid.1\ Adminis1r.11i,'.lS <.'.abívcis: 

.1) Multa a pJmr eh primt'ir.1 i11cidmn1; 

h) Smpensão a pan.ii· d.1 1c1-..:cira i11ciJencia; 

e) Pontuação no prontu.lrio; 

d) Abc11ur.1,fr procc~~o .11lrni11 i< 11'.11 ivn co11 Íni1nl' prC'visw 11C\H' l\q;1d.1111,·mo. 
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2.7 Deixar de efetuar tr.m~bordo de cscoh1rcs por meio de veículos <1 JHOS - Código: 
04208. 

Penalidades e Medidas Ad111inisc.m1.ivas cabíveis: 

a) Mulm a parcir da primeira uKidência; 

h) Suspensão a par~ir d;i ccrccim Uic<d&ncia; 

e) ]Jonnmçfo no ~wonw:írio; 

d) Abem1m de processo administrativo conforme previsto neste l\e!;ulamemo. 

GRUPO 3 

3.1 1 mpcdir ou diiiculrar o crJh'11ho dos <1gence; da iiscalização ou n rc,1 li7.i1çAo de 

estudos por pesrnal tiutorizaJo pda Supcri111c11,ie11cia de Trfü1sito e Tr:111.~po11rs do 1vh111icípio de 
S,1ma Luzia C6digo: 04301 

Pennlidadcs e Medidas Ad111i11istmtiV<\S cabívéis: 
a) Muli ,1 :1 partir da primeim incidência; 

b) Suspen~5o :i p.mir da te rceim incidência; 

e) Pontuação no pronwário; 

d) Abcnura de processo administmtivo coniormc previsto nesce !Zegulamemo. 

3.2 Não provid~m:iar o imediato rran.sportc dos cscoluc; at~ st·u destino em caso de 
imcm1pção invnlunrfria da viagem - Código: 04302 

Penalidades e ]Vlc<lidas Admínisnmiv'1s cabíveis: 

a) Mulia ,1 p.1rtir da primei1\1 i11cidê11ci;1; 

b) Suspensão a partir da te rceira incidência; 

e) Ponruação 110 promu;írio; 

d) Abc11.L11~1 de processo aclminisrmtivo confonnc previsto 11cs1c Rcglilamcmo. 

GRUP04 

4.1 Condu>'.ir veículo mm excesso de 101.aç;io Código: 04402 

Penalidades e Medidas Admirti.strativ~,s cabíveis: 

a) Advcrr.ênci,1 :1dministr:niva na prirneim inc:idência; 

h) Su.çpcnsiío da P<'mússfo a arrir Ja t~rc~i 1\1 incidência· 
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e) Pontuação no prontu5rio; 

d} Ahcrtum de pmccs~o .1d111i11is11·11 ivo co11Co1111c prcvis10 nc,tc Rq.;1.dJ11l('1ll\1. 

4.2 Ausentar-se do veiculo deixando escolares sem a presença de .1comp<1nh;mre, 

((1nfonnc cxigénci.1 desce Rcgul.micnro Código: 0-14C3 

Pen,1lid,idc~ e ~ ledid1~ A<lminl!in.ui\',lS c,1bi\ ci>: 

.i) Mulu a panir da prinl('1rn 11KK.ltnci.1; 

b) Suspl'nsão a pJnird.1 u~rn:ira incidênci.1; 

e} l'on1ua.;ão no pm111u.lrin; 

<l) Ahrnu1;1 de p11Kesso Jd111ini1tr.ujvo conforme prcvi<10 ne'11' Rq;ul.rn1c1110. 

GHlJPO 5 

5.1 Exercer a .1rividade soh ,1 i11fluc11l.ia de .ílcool ou de q11,dquc1 ourrn . ub.,cám:ia 

psico.mva que derem1inc dcpcndêm:ia (Migo: 0-1501 

Pcn.ilid.1des e Mcdid.~ Admini<1ra1iv.1< ç.1bívc1s: 

.1) Aprccnüo d.1 Oxdcnu1l <ln ( ,nnd11101; 

b) Apreensão do veículo; 

e) Aprccnsfo da Auton7JÇ<-ÍO de Tr.ífof:o; 

d) C1ss,1ção do Rq;is11n de G111dtno1~ 

e) Cissaç<lo d.1 Auwri1ação. 

5.2 Exercer a atividade cnq11<111ro t·,river cumprindo pena, \e for wndc11.1dn por crime 

~ulp1i~n m1 doki,o, salv(l nm c.\SOI de Juw1·i1 .. 1ç.10 judici.11, confonnc Sc1,Ju li dm cri111c> cm c<pécic, 

ºº' 1c rmo~ do arr. 319 do C l'B -Códii;v: 0·1502 

Pen.ilicbdes e Mcdid:I.'> J\dminiqr.ui''.15 c.1bí,'ris: 

a) Apreensão do Rc~Mm d~ C'.nndutor; 

b) C".as<a;;ãn do Regi.iro d~ C'on<lumr; 

e) c~ssaç.fo da AULorização. 

5 .. 1 Exercer .1 •11 ivid.1dt• c11t1u<111t0 es1 ivc r c11111prindv s u~pc11qo 1q411l.1111l'n1.1r C'ixJi~o: 

1'enaliJades cabíveis: 

.1) C.1~,.1~ãn do Rcgis l ro de Co11du1m~ 

J?l c:a.~~ão d.1 Autoru.~·10. 
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5.4 Pottar ou manter 110 veículo 11 ll Mi\ DE FOGO Okligo: 04505 

l 'cn.1lid,1dc~ rnbíveis: 

a) Cissação Ju Registro de Condutor; 

h) C1ssaç:io Ja Aurori7.1ç,1o 

5.5 Ameaçar ou agrt:<lir fi,icanicmc os .1gcntt!l> de fi~cali7.aç.ío - Cóc.ligo: C4506 

Penalidades cahíveis: 

.1) C1Ss:1.;ão do Ret\i~u'O de O.mdumr~ 

b) ( ~iss.1~fo da Auto1i1A'\\~o 

5.6 Apresentar, expor 011 efenmr ca.d:1stro, utilizando-se de doc1 11n1'1110 .tdultcr:rdo, 

L1lsifi1.:.1do ou dccl.1,.ado «xtr.wiado, tun ,1.1 11 ou ruubado (',6digo: 045C7 

Penalidades e Medidas Aclministr.11il-.1> (abh•eis: 

a) Apreensão do documento; 

h) C'lssação do fu·gC.tru de C'.ond111or; 

e} C1~).1~ão dJ AutClru.l\,\o. 

5.7 Exercer a arividade com Cmcirn Nacional ele Habili1.1ção Hi>pcma e/ou talsificadJ 

l'/ ou Jc lategori:1 diforcmc da cxigicb Código: 0450? 

Pcn.1 li1-h1dcs e Mcdid.1~ Ad1ninisuu1ivas cabíveis: 

a} Apreensão do Registro de Conduw1; 

b) C1ssaç:ío do Regi.iro dt• Cond ut<>r; 

e} Cl))a~iio d.1 Amori~ .. 1ç:10. 

5.8 Opcr.1r o ;erviço tr.msponando substáncia entorpecenH• ou .1luci11ôgc11.1 

0'1di1:0: C4S 10 

l'cnalid.1de> e ~ledida~ Admin.~tr.1• il',I\ ~.1bívei;.: 

~) Apreensão do Registro de ( :Ondu1.0r; 

IJ) Apreen~ão da Autorização de Tráfego; 

e) Apreensão do veiculo; 

d) C 1.çuçfo do Rer;ism> de C..011du101·; 

e) C1ssação da Autorização. 
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SEÇÃO IT 

llAS PIH)I BIÇÔl~S AOS Af'OMl'ANll ANTES 

i\n. S". São pmihiçôcs .10> A\:omp.rnhamcs que prc.Harn o '~r.·içn de .1cu111p.inh.11m·. além 
d.1\ p1-.:,·1>1.1> no <.-:&ligo Jc Tr.imim llr.1~ilc1ro e lcgL\Llc;âo penincmc: 

GRUPO 1 

l.J Tr.1jru--)e inadc<Ju.id.tnll'mt·, mtendendo-~c comn ad~qu.1dP o LISO de c.1111i~.1. c.1 J~a 

co111prid:1, saia , sapato, tênil uu sandália prcs;1 no cakanhar e que n3n c:11~1l'H·n~c <JU{1~1 atividade 

proíis.\Íon.11 - Código: 05 101 

i>L't1,tlicbdcs e Mcdida.l Admirn~tr:ttivn' c.1hívci<; 
.1) Advcnência na primeira incidl'ncia; 

h) Multa a partir da sev.unda incidência; 
e) SmpeoçJio .1 1'-1nir da icn:cir.1 incidrm·ia; 

J) Pomuaç.io no promu.ino; 

e) Abcnura de pm.:~so ~dmú1~1rJávo u111fom1e prcvis10 J'K'51C Rrgul.1111cnto. 

1.2 - Deixar de cniregar .10~ l'<col.11'\:), no pra~o m:íximo de 01(11111) di.1 u1il, q11.1 lq11cr 

ubicto cnrnntrado ito veículo Oídign: 05101 

Penalidades e /Vledida< Adminisn~itivas cahíveis: 

.1) AJvcri:ênci.1 11'1 p1illlcir,1 inridl'.'11cin; 

h) Mulcn .1 p.11'1Ír d.t wi;und.1 i111:idêm:i.1; 

e) Su,pens:io a p.mird.1 tet"Lcir.1 inc>.li-nci.1; 

d) Pomuação no pmncuário; 

e) J\lwmir.1 de processo Jdmm1>1ra1 iw1 confom1c prcnsto nem• Rei;ul.m:cnto. 

GRUPO 2 

2.J Ociimr d,~ promvvcr '' 1·mlmt1 ue l' o dc~cnih~rq1K' '~g11ru du t'nil.11 .11<.' ~ pu11n <l~ 

c~c<>h1 ou re~idênci.1 e vicc-vcr:::i - u><.lii;o: 05201. 

Penalid.1des e Medidas Admi.nismitivas cahíveis: 

.1) Muk.1 a p:1nir d.1 primcim incidê11ci3; 

I~ 'lu~ns.io .1 panit· dJ tcrcc1r.1 m~tdênci.1; 
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e) Ponruaç5o no pronmârio; 

J) Alwnur.1 <lc pmc~">~O .1d111im>11-:n ivn contonnc p1"1:• L\ln ncs1~ R<'g11l.1111cmo. 

2.2 f umar qu.rndo estiver em serviço - C'í>digo: 05203. 

P,•nalidades <' Ml'didas Admini.<tr;nivas cabíveis: 

a} Mul1.1 .1 p.in ird.1 primcir:1 incid~ n c i.1 ; 

b) Suspendo .1 p.1nir da terceira incidrnci.1; 

e) Pomwc;;io no prontuá1io; 

d) Ahenur.1 de procc~so adminis1r.11 ivo 'onfonne previ\m 1l<'ç1r l{cgul.1111cmo. 

2.3 Pc1111ilir que csw lar seja t1<rnS1lo11.1do ~cm utilização do cin10 de scguranç,1 - Gídigo: 

OSZ04 
Pcn.1lid.1dl'' ,. Mc<l idJ.~ Ad 1 ni 11irn~11iv.1~ ,,,l>Í\•ci~: 

.i) A<lvcrtênci.1 :1dnúnistrativa a panird.1 prinwir:t inci<l~nc1a: 

b) Suspcruiio da pcm1issão .1 partir Ja 1erceira incidência; 

e) Pn111 u.1ç.io no pmnruário; 

d) J\hl'n111.1 de procc>~<> Jdmi11 i~ 1 r.1livo confum1e previ.m'I ncstl' lkgul.1111cmo. 

GRUPO .~ 

3.1 l111j>Cdir ou dificultar o trabalho Jos agenlCs dJ Iiscalu.1ç:'lo ou a reali7.ação de 

c'ru<lrn por pcsso.11 .1umm.1clo pela Supc1inwnJencia de Transito e Tr.1mponc' J11 Município d,. 
'\.1111.1 l .111i.1 - Códif;O: 05301 

l'~nalidadt'~ e Medidas J\d111inirn111 iv,1~ c,1.bívci;: 

a) Mulr.1 .1 p.1nir da primeira incidénci.1; 

b) Suspe11.<:i11.1 p,mir tia ccn.:cir.1 incidénci.1; 

') l'onlUJç.io no prontu,írio; 

d) Al~nun Je processo admi.ni.1r.nivo conforme previ.<tO 11c~1c Regulamento. 

3.2 Pcr111i1ir que o cscofar menor <lc 1 O :111m .1ejn rra11~ po11.ulo 110 b.rnco diamcim 
Código: 05304 

Penalidades e Medidas Adminis1r.11iv;1s rnbíveis: 

.1) J\dvcncnc1:1 ,1d111inis1rn1iva a panir da primeira incidênci.1; 

I?}. ~u~m.10 11.i ,rcnnissão J J!:lnir d .1 11·rccir.i 11~ci.!! ~ 
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e) í'omuação no pronru.írio; 

<l) Ahenurn de processo administr.ujvo c1.mforme previsto ncs t(' Rq;ub 111cmo. 

GRUP0 4 

4.1 l~xerccr a atividade sob a infk1ência de álcool ou de qualquer outra subsi:fütcia 

psicomiva que dete1111inc dependência Oídigo: 05401 

Pçnnlidndes e Mcdid.ts 1\dministrativas c.1bívc is: 

.1) Aprccnsfo d:1 Cn<drnci,11 de Acomp:mhamc ou tlc Conduto1; 

b) Gtssação da Credenci;1J de Acompanhante ou de Condutor; 

e) Gssação da AuwriL.1ção. 

4.2 Pcmar ou mant~r no veículo AllJVlA DE FO GO Cfxligo: 05403 

Pemlidades e .Medidas Adrnini~trntivas cabíveis: 
a) C.assaçfio cl,1 Credencial de Aco1npar.hantc o u de Com.lum1~ 

b) C1ssação d:1 1\utoriz.1çiío. 

4.3 Amcaç:u· ou ªh'TI!dir fisicamcnLC os agentes de íiscali7.açiio Código: 05404 

f>cnalid:idcs cabh«:is: 

a) C1ssa~ão da Crede11ci<1I elo agrc~sor; 

b) C1ssação <la Amori7,1ção do agressor, se houver. 

4.4 l\pr1'>cntar ou expor documcmo adulrerado, íalsificado ou d1•clanufo rxu1wi11do, 
furtado ou roubado - Código: 05•105 

Penalidades e Medidas Ad111inistr11t.ivas cabíve.is: 

.1) Apreensão do documc1110; 

b) C1Ss:1çJo da Credencial de Acomp:1n.h:t11tc ou de Conduro1; 

e) C.ass>1ção da J\uroàzaçiío. 

4.5 Operar o serviço Lr:rnspo11ando sulm~ncia cmorpcccmc Oll aluci11ógcn.1 -
Codigo: 05406 

Penalidades e Medidas Adminismuiva.~ C<1bíve is: 

.1) Aprecnsfo da o~drná1 l de Acomp.u1 hamc ou de Co11duto1; 

h) Apreensão d.1 Autorização <l~ Tri fl.:go: ~ 
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e) Apreensão do veículo; 

d) C1ssação do Regis1 rode A . .:omp:mhamc ou de ConduLor; 

e) Cassação da Amoriuição 

S ll ÇÃO UJ 

l>AS PROIBIÇÕES AOS AlJTORlZAT ÁRIOS 

Art. 6". Siio proibições ac•s Autor.izat:írios, .1lé111 J as prcvi~tas ''º Código de Trânsito 
.Brasileiro e legislação perrinemc: 

GRUPO 1 

1.1 Dei.x.1r de .1 prcsc11 tar 011 de n;validar qualquer Lllll dos dncun1<'11tos exigidos ncst.e 

Regulamento- C6digo: 0(, IOJ 

Penalidades e Medidas Administmtiv.L~ cabíveis; 

a} Adve11:êncin 11<\ primeira incidência; 

b) lvluk.1 ,1 panir d.1 segunda incidênda; 

e) Pontuação 110 prom.uário; 

d) Abermra de processo administ.rarivo conforme previsto nesLc Regulamento. 

l.2 - Deix.1r de co11111nic:i r fo1111a lme11tt a Superinrcndência de Trílns ito e T1~111sp•>r11's do 

Município de Santa Luzia acidente que comprometa a St'h'Urança, no pra7.o máximo de 03 (três) dias 

úteis a contar da data do acidente, p<1ra programação de nova vistoria - Código: 06 102 

Penalichdcs e !vkdidas i\dminisrrarivas cahfvcis: 

a) Advertência n;\ pri1t1cirn inddênci,1; 

b) Mulra a panil' da segunda incidência; 

e) Pontuação no promuário; 

<l) Ahenura de processo administratÍ\'O conforme prcvis10 ncsLc Rcgul.1111c1110. 
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'J.3 l'cnnitir a ins1.1L1ç.io de 4wk1ucr lcgtnda, repre•en1.1ç.io gr.ífic.1 ou Íoto na• p.111<'• 
imcnu> ou exl<'nlJ' do \CÍ<.:ulo em dcs,"onlo cn111 .1 dc11mnina.;3o d.1 'iupcrintcnc.1~111:1:1 de Trâmiin 1• 

Ti:.1mponc> e.lo Mu11icip10 Ul' SantJ l .u1~1 - G'•dii-;o: Q(, 103 

06104 

Penalidades e Medidas Admini>1ra~iv:1s cabíveis; 

a) Advcrr811cin 11~ primeira incide11ci:1; 

l>) Mul1.1 a p.m1r da sei:unda i11~idi'nci.1; 

ç) Pomuaç.io no prontuário: 

d) Al>crrur.i de processo adminis1r.11Í\'O conforme prevism nc<1c Regulamento. 

1.4 - Opcr.1r 011 pt<1mitir que o 1·1•íc11lu opere em 111.L< cnndi~<X'' d1· lugicne Cüdii.:o: 

J>en.1lid.1d1'> "Mcdidns Admini~tmrivns cabíveis: 

a) Adv~n~11~i.1 n.1 primeir:i. i11cid~nr:i,1; 

h) Mul1.1 .1 p.111ir da segund.1 inçid~m:i.1; 

e) Pontu.1çâo no prontuário; 

.i) 1\herrurn de procc"o administraÜ\ o confonn~ p1-cvis10 neste Rcgubmcnw 

GHUP02 

2.J N.\n .l\:.H,1r .1 <le1em1i1u~iio d.1 Superintendênci.1 de Tr.in\iw e Tr.1mpo1tcs do 

Município ele 'ian1.1 l wi.1 de alteração de i1incr.1rio em funç.'io d.t •cgur.1n~.1 Cod1go: 06201. 

Penalid.1dcs e Medidas Admin.i:;u-,1uvas .:abi"eis: 

a) ~!uh.1 .1 p.1mr da primeira incidénd.1; 

h) Pn1111.1.1ç3n 11u prunn15rio; 

e) Abcm11':l c.le pmcl'SSO .1d111inistr:i.ti\•o co11fom1.~ prcviHo neste lle~ul.1111cnw 

2.2 Dl'ixar de fornecer à Supt·rinwnJência de Tr.in<ito e ' ('i;1mpotl.\:) Jo Munidpiu ,Jc 

Sam.1 l.u7.ia, qu.uJ<lo ~ult.:11ad.u, ;u infoniu-:õn do rei:is1rador in.1licr.\\•rl ele Lcmpo e 'ckx:1dadc do 

wiculo - C'Migo: 06202. 

1'enali<l.1dcs t Medidas J\Jmimsrr.11iva~ c;1bívcis: 

a) Muha .1 p.1riir d.1 prinwim i11cillem:i.1; 

b) i>o1itw1ç!iu 110 promu.lrio; 

e) Ahe11ura de processo .idministrati vo conformc previsto neste Regul.m1enio 
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2.3 Prcsrar o serviço sem firmar c:omraro com os pú~ ou responsáveis, conforme 

prtvism ne~1c Rcgubmento - Oídigo: 06203 

Pe11:1 lid:1dcs e Medidas Administrativas cablvcis: 

a) Multa a part ir da prirneirn incidência; 

b) Ponrnação 110 pronwário; 

e) Abcrn11~1 de pmc~sso ,1dmini;trntivo co11fo1111c p1'1'visw 11cstc Rcgll la111enro 

2.4 Pres tar o serviço sem portar no veículo os documentos exigidos neste 

Rcl\ulnmcmo ou purr:indo-os iorn do pr:1w de validade C6digo: 06204 

l'c11JliJalb e Medidas Admini~ u·ativas cabíveis: 

a) Multa a panir da primeira incidência; 

b) Ponruaç,io no prontuá1io; 

e) Apreensão do docu111cnro; 

d) Abertura dé processo administi':lt.ivo confu1me previ.~to neste Regula111c1110. 

2.5 Opcmr ou permitir que o veículo rrniei;uc em miis condiçllcs de co11.scrvaç:ic>. -
Códíi.;o: 06205 

Penalidades e J\.1cdidas Administrativas cabíveis: 

a) M11lrn a partir da primeira incidência; 

h) Pomu:1çõo no pro1m1~rio; 

c) Aprccnsõo da Autorização de Tráfego; 

d) Abcrtum de processo aclministl\lt ivo conionnc previ:.w neste Regulamento. 

2.6 Pcnnidr 4~1~ acomp.rnh,rntc cmcrgcnci;1 I t·xc rça ;\ atividJdc sem pcmar doc.:umemo 

de idemificaç5o, conionn~ exii;ido neste Regubmcnw · Código: 06207 

Penalidades e Medicfas Adminisir,nivas C<lbívcis: 

.1) Multa a pa11ir da pri 111c i1~1 incidência; 

b} Pomuaç5o 110 promufriu; 

e) Abenura de processo administmtivo conionne previs to neste Regulamento. 

2.7 M.1mcr tbaru.1lizadt1 011 deixar de dar b,1 ixa cm qualquer cncLtlll'O, inclu~ivc dns .1cus 
condutores auxifüres e acomp.rnlumc., - Código: 06208. 

Penalidades e Medidas Administrativas cabíveis: 

a) Multa a partir cb primcir,1 incidência; 

b} Pom1.1at;âo 110 pmn1u~ri.-..o,_· _ 
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c) Abcnura de processo administrativo conforme previsto neste Regulamemo. 

GRUP03 

3.1 Impedir ou dificultar o tt~thalho dos <1gc11 1 ~s da fiscali;i.1çiio ou a n!alin1ç.io de 
estudo; por pesso:i l .u1tori~ado pela SESF.GP - CC>dii;o: 06301 

Penalidades e Medidas Admirtêmativas cabíveis: 

a) Multa a panir da primeira incidência; 
h) Poncu,1ç.in no promu:írio; 

e) Abcm11~1 de processo ;1dminístrativo conforme previs Lo nc;tc ll.t:1_;ufo111e11to. 

3.2 Não enviar para a Superintendência de Trânsito e Transpo11.cs do M1micípio de Santa 

l .u7.ia, no p1~1zo m.íximo de 2 (dois) Ji:ts út.:is, a docu111c111.1ção <.le jusriíica1iv.1 da ~ L1hsLi1uiçJn 

e me rgcncial - C'..ódigo: 06302 

Penalidades e Medidas Adminisn~1tivas cabíveis: 
a) Multa a p.111ir da primeira incidência; 

b) Ponn1ação no prontuário; 

e) Abertura de processo adnúnistrati''º conforme previsto neste Rcgulmncmo. 

3.3 Deixar de pres t;1r :is infonmç;õcs solicitada; pcb Superí111cndênci'1 de '1'11in~ i1 0 <' 

Transportes do Munidpio de Santa l .u:r.ia llOS prn:.ws cstab~ l~cidos neste Regulan1emo ou na 
çomunicaç~o enviada - Código: 06304 

Penalidades e Meditbs Adminiscmdvas cabíveis: 

a) !vh1h .. 1 a partir Ja primcin~ in.cidência; 

b) Pomuação no prontuário; 

e) Abemira de processo ,1dmi11.is trativo confomte previsw neste Regulamemo. 

GRUP04 

4.J Opcr.1r o veículo sc111 os el1uipa111cmos exigidos ncs1t' R<'gulnmr nto, bem como 
niio cmane1iz5- lo de :1cmdo com a~ exigênci.1s da Supcrinccndênci<1 de Tr:lnsir.o e Tr.miportc~ dt1 

.Município de Santa l .u7,ia - Código: 0640 1 

Pen.1lid,1dc.s e Medidas Administr:1tiva~ C<1hívcis: 

a) M11l1.:1 :1 p:mir da pri111cira incidém:ia; 
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b) Pomuaçflo no prumu.írio; 

e) Aprcc nsâo d:t /\l1w1i1~1ç.io ,11' Trol f q;o; 

d} Abcnura <le proCl'oSt1 ad111Ínirn~11 ivo coníonne previsw n<'< I(· Rq;ulJn1cmo. 

4.2 D~iX.lr de >ubmerer O V<'Ículo ~.s vi1wri.u dctCnl\in,1d,1,, ll!l' pr.l/O\ e d.1ra1 

cs1.1bdc1:1Jm, s.1ho JuHÍÍÍcatíva fonml Jptm .1J.1 pclJ S11pcrimendêncí.1 de 'Iram no 1· Tr.1mpone~ 

do Municip10 J~ S.inu l .uzia - COOi.:o: OM02 

Pcn3lidades e ~kxli<la> A<lmi11i<tr.11í' a> c:tbh•ú1: 

.1) Mulr.1 a partir d.1 p1imcíra 1nLidênci.1; 

h) l'omu.1ção no prn mu,íriu; 

e) Ahenur.1 de proçe>rn .1d 111i11 ~< 1r.nivo conforme previsto nc;rn Rcgul.1mrn10. 

4.J Nfü, r~~ul.1rizM ;1 >itu.1çfo do vcículv roubado ou fuu,1do iu1111> ?1 ~upr 1 i11tcnd~ná1 

d1: Tr:imi10 e Tr.impo11es do Munidpio de S.1r11a Luzia, quando o n11•sn10 for rc.:upcmclo (.&ligo: 

06403 
PC'11.1lic.bdes e Mcditf.1., J\Jminis11.,11iva~ ç,1bíveis: 

.1) Multa a pamr d.1 ~1ri1h:1r.1 inc1drnci.1; 

b) Pontuação no promuS rio: 

t:) Ahenur.1 de processo admini;trad1 o co11formc previsto nem: l{ei:;ul.111'K'1110. 

4.4 l'rcswr ou permi1 ir q11t' u vl'itulo prcs1.c serviço sem a pn:scnça 1k· .1~1>1n1 >:lllk1ntc 

co11i'o rnw determinado ncsw J(e~ulamc11 to - C6c.ligo: 06404 

Pc11a l ichde~ e Mcdid.1s Ad111ini.rn~11ivJs cabívt:is: 

.t) Mulca .:i p.1rtir d.1 priu1ci1a incitl~ nci.1; 

b) Pontuação no promu.írio; 

e) Ahenura de proct!.'l~o aclmi11is1r.11ívo confonne pre1-isto neste Rc~ul.uncmo. 

4.5 Pcmutír 11ue p<'Sso.1 11.io auwn1:icla p.1ra sub:.titui\ãº cnlel');t'11'1.1I ou c.1d,is1r.1d.1 

~m ou11\1 ,1111orização exerça a função <le rnndu1n r - 0Xligo: 06405 

Pcnalid:ides e Mcdid.1s Admi11irn·.11iv.is c.1bíveis: 

a) Muli <1 a pimir <la p1i 111cir.1 i11cidê11c i.1; 

b) l'omuação no pruntu.frio; 

e) Aberwm de pn:.><:esso adminis1r:1dvo conforme previs to nes te fü'gul.1111-:nco. 

Ave nida VIII. 50 • Cerrt lr• Comprld• • CEP 33045·090 • S1nl• Luz i• · MG .. 



4.6 Muh.1 a p.1nir da primeira inc1<lênci,1, dc.<lt> que n.io ju~1ific.ido no prazo de 2 

(doí,) d~1~ útci> Oi<ligo: 06-!06 

f>~n.1lid.1dc> e Medich~ Admirllitr.nivJ~ c.1 híVl'is: 

a) Multa J p.inir da primeira incidên..:ía; 

b) Pomu.1ç.io l lV pronm:'írio; 

e) Ahcm1m Ut' processo ;11.lm111i~1r.1 1 ivo co11for111e preví~ 1 0 11rMl' Rq;ul.11m.mm. 

4. 7 Pcnniur que exerça a funç:io ele .u:ompanh.1me pcsso-• 111cnur <le dezessei, .1110> 

de ilhde <tu.indo dctuJr ,uh~titui.;ão c111cri:enc~1I - ü'xlii;o: 06407 

PenJlid.tdl'> l' Metlid.is Ad111i11~11"Jtiv.1.~ c.1hív1•i>: 

a) Multa .1 p.111ir d.1 primeira incidênda; 

b) l'omuação no promu:írio; 

e} Ahcnur.1 de pmcc.1rn ;1d11iinis ua1ivo confonnc prcvisi.• ncsi ,• lkg1d.111ll'mo. 

4.8 Occbr.ir lcx:ali7.ação falsa, incompleta ou mt'xisum1e de \'Ciculo substiruíc.lo 

4uando efc1mr >uhsmuiç:io Cllll'l);encial Có<lii;o: 06·108 

l'c11.1hd.1dc' e Mcdid.is i\<lmin 1.<tr.111v.1 ~ ,,,bfvcis: 

a) Muh.1 .1 p.tnir da prime ir~ uicide11ci1; 

b) Pontunçfio 110 prontuário; 

e) Alwm11.1 d(' pm(C)>O adminiq1.11 ivo 1:t111fom1c prcvi.,w 1w• tt' R··~ul.mumm. 

-i.9 Permitir que o veí<..-ulo opere sem J\urorização de Tr.iícgo ou com Auton7.ação de 

Tr.ífrgo vem:id.1 C:ú<ligo::06413 

P<•n.1 lid.1dc\ l' Mcdi<Lis Admi11is1r,11ivn~ ~.1híwis: 

a) Mtilt;l .1 pa111rda primci.1~1 incidênt ia; 

b) Pontua~:io no prontuário; 

e) Ap1ccmfo d.1 Auwrizaç.io de T r.llq;o; 

d) Ap~r111.io do 'cit:ulo; 
e) Abertura de processo admint,tr.1tivo çonfon:nf:' pre\'isto ne~1c Rcgub11~nt0. 

4.10 ltlc111 if1c.1rcomo infrawr pc,rn.1 n~o c.1&mnidJ n.1 /\ u101 i1.1'i.io· C6digl1: 0641~ 

P~na lidadc~ e Mcdid~ 1\dminirnmiv·u~ c11b(vci" 

a) Mult.1 a partir da pr[mcim im:id2n.:ia; 

h) l'omu.11,ã1> no promu.írio; 

e) Abcm1ni de pmccsso .idmi111m:iciH1 conforme previsto 11c,1c llegul.mlt'nto. 
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GllUPOS 

5.l Cforuar J cessão ou cr.111sfr rl'11~i.1 da .tumrização - Código: 0650 1 

Pcn.tlidades e Medid,ts A<lminLçtr.uivilS cabíveis: 

,\) C:1ssaç:.io d.1 Aumriza<;-io; 

b) Al>crrurJ de pnx·c~~o Jdmims11.111vo tonforme pre,·isto 1ll.'~tc ll.c1;ul.111~nto. 

5.2 .Operar o serviço com veículo movido a gáç liquefeiw d,• ~~tmleo Oídigo: Ot.502 

Pe11Jlitbdcs e Mcdid,u Admi11iç11"11iv.1s cabíve a~: 

.1) Apn.•t•ns:io <l.1 Crcdc11~i.1 I dt• Condu101~ 

b) Apreensão d.1 Crcdc11•ial <le Acomp;1nl1ame; 

e) Apreensão da Amori~:içiiu de Tr.í fcgo; 

d) /\precn.ç5o do veiculo; 

t•) Cassação cb Crçdcm.1al de Cond11 1or. 

~) Ctssação da Crcdcnc~1l de Acomp.inh,1n1c; 

i:) \.1~~.1ção Ja Autorr1.1ç:io. 

5.3 Apresenu.r ou expor documento Jdultera<lo, tal\ific.1do. tlcd.1r.iJo ~xtravia<lo, 

furt.1dn ou roubado- C'.íxligo 065C4 

Pt•11,1li<lade.ç e Mcdid:l~ Ad111in i~ 11,1tiv,1ç c;ibívc is: 

a) Apreensfo du dm;u111e1no: 

b) Cassação tia Credcnci:1I de Condutor~ 

b) C:1.ç,ç,1ç<io d.1 A11101i:tJçiio. 

5.4 Oeixar de .1prc~cm.11 veículo :t l'iswria <letem1in.1d.1. ~em j~1ili.:,1tiv,, fumw e 

.1pro\,1da pela Superimcndêm:ia <le Tr:imi10 e Tr.msporre <lo Município de S.1111.1 l uri.i, por um 

pcnndo ~upcnor a 1 S:} (ccntO l' uucnw) dia.' Código: 06505 

P~nalidades c.1hivc1~: 

.i) Cas~aç.1o <lo Regisu-o de O,nJumr. 

b) Gssaç,fo da Autoria\âv 

Município de Santa J .uzia conduzindo o vcfculo • Código: 06506 

Pcn.1lidadcs cabíwis: 
.1) Mull.1 na pnmcilJ i11c id€nci.L: 
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b) Suspensão da autorização a p.1rtirth sq.,'lmda incidênci.i no p1'.1:t.o d~ 12 meses; 

e) Ahcnum de pnKcsso aclmini~intcivu co11frn111c previ~IC'> ll<'~l\' Rc:gul.1111c111<>; 

d} G1ssação da Autor iz.1ç.'io. 

5.6 T'cnnitir que vdculo ,uh.~1i1ukln OJX'n:' .\O mesmo tempo cm (]ll1' o wkulo ;uh;ritum, 

cm''"º 1k >uli>utuição ernc'l)cn.:i.11 C..<x.lii:o; Q(,507 

Pcnalidadei. e Meclid.1.\ Admims1rJuvas c.1bíveis: 

.1) Apreensão da Autoriz.iç.io 11r T r:í il'go; 
b) Aprcc11são do Veículo suh,1iumlu; 

r} /\bc1tur.1 de 1rn•CCs\o .1d111i11isun1 ivo co11Í<>rmc p1x:vi;tu •W>ll' ll.q;ul.1111ento; 

d) Suspensão 1fo auturizaç:ío por período d1: 12 meses. 

CAt>ÍTI ILO li 

l)A APURAÇÃO OAS !~.FRAÇÕES. DAS f'F.NA.LLUAUES. DAS ~I EO I DAS 
AOMTNl~'l'RA'l I AS F. OOS RECURSOS 

~r.:çr\o J 

l>A A l'UllAÇÃO DA l~T-RAÇ,\O 

Art. 7". Gmstatada a ir1fmç5o. scr:í l.1vrado o Auto de lrifmç:iu rci;ubrncnt:tr que o riginará 

a no1il ic.1ç.io Je penalidade a ser cnvi:1da aos oper.1dorc~ com as pcn.1Jid.1do " 111cdiLlas .1d111inisnmivas 

pr«vi~1.1ç 1w>1c Rch'Ulamenio. 

§ 1º Emitida a Nutiíi.:.1çfü> ele Pcn.1lid.1dr, esta scní emreh'Uc ao infmmr. pe,s<>almemc, 

por vi.1 poM.11. m<:d~1mc 1:omprov.1111c dm (t>rrci~ ou por meio de p11bl".1ç~n no Oi.íno Otici.11 do 

Mu111c1p1n, no pru.o ni.ü.imo Jc (,() ('essc111.1) di.1\ d.1 ll\'nuura <lo Auto de lnfr.1.;.m l~i;ul.11, ~ob pen.1 

de .1ryu1vamento do mesmo. 

§ 2" No caso de entrega vi.1 postal, p.1n1 efeito do recehimcntn, •cr:í cnnsidcr:id.1 a cb t.1 

c111 qu1· lni .:olh1da a as~ inatur.1 con~i...111tc 110 t\•1.iho ou aviso de rci:chimc111 n; lm ( 'irr('ius. 

§ 3ª No caso de c111N15.1 vi.1 po~ ta l, es tando des.uu.ili?;\dn o cndcn:~o tio i11fr.llo1-. 

proccdcr·s~-á a notificação por ~d it<tl, tendo sido recusado pelo interessado o ft'ccbimemo, se1~i 

corniLkrada vá lida a 11otific.1ç.io p.1r.1 wdu> l'" "cii> efeiros ; e pam efeito de n•cc•hi 111c1110 .. ~er.í 

comid~r.1da a <lat.\ tb visi1.1 .10 domi1.ilio co11\t.mr~ do reciho dc~s (,on-cim. 

V ~· 
<'X 
MO 



Al't. 8". O t\um de l nfraç:to Rq.;u l.1111enr~ r w 111r rá: 

1 - ü nome <lo opemJ or, .s1•111pn! l JU C possÍ\•el; 

11 - f'lac.1 do vekulo ou eh.mi; 

III - l .ocal, d.\l.l e hor.\1io tl.1 co11~1.11.1çfo d.1 infração; 

IV lm:guLirid.1clc co1m.1t.1ll.1; 

V - Identificação do agclll.c. 

An. 9". A Notific.u;ão tl~ Pc11.1 licl.1ílC' .:omcr.í: 

f Nome do Autori~:u.liio; 

II - Nome do uúrator, sempre <JLIC poss ível; 

m · Dispositivo infringido e sua descrição; 

l V - l .oc,11, lht:i e hor.lrio d.1 C•, 11.11.11 .1.;fo d:1 infração; 

V· ldenrificação do .igcmc. 

VI - Placa do \'CÍculo ou chassi; 

VTI - I<len1itic.1çJo d.1 J\utonz.1ç:io. 

A.rt. 10º. A cada ,1d,·cnênçiJ ou mulm aplic.1d.1 corrcspondcr.1 um númcm de pontos que 

>cri :inot.1do no prontuário do oprr.1dor infrator, independem.e da Au1ori1.1çfo .1 que estiver 

v1nwhdn, confonnc o sq,'Uimc cl'i1frio: 

Jdvertência: 1 pomo 
rI - mulm grupo l : l ponto 

BT mulr.1 grupo 2: 2 pomos 

1 V muh.i grupo 3: 3 pomm 

V muh.1 grupo 4: 4 pomos. 

§ 1• Qu.indo .1 infr.içào for con-.c111b por Concluwr J\ux1li.1r ou Acomp.1nh.1mc. 'erão 

.llll>t.1clus no pmmu.írio dC>IC> .1 mfr.u.;.io comc1icl.i c o número de !'Olll°' lUll~'p<mdcme:. e, no 
pmmu.irio do J\utorizachio a quem c~1c~ cstÍ\'L'rcm vinculados, sem anoudo o cqui,·alcmc :i mc1 .>dc 

do~ pomos corres pondcntcs da in f raç.io COlllCI icfa. 

§ 2" <À pomos anotath~ no pro11111.lrio do operador tcrjo v,1lid.1dc pdo pr.11.0 tk 2 (doí~) 

anos d.1 n~nrrêrn.:i:i dos focos que 0.1 mii;i11a1'.1m." 

Art. 11. Quando a ponu1açlc1 llos operadores ul1ran,1ssJ1 m limi11'' prcv1<ms ncs1c 

Rcgul.un.:nto, :.er.i in11..1ur.1do o dcvidu prot.:l"•' º .1d1nini.\tra1ivo, no qu.11 scr.i g.1r,111tido n ccl1111-.1di1óric> 

:u 045-090 S a 



e ampla Jeks.1, c;ibcnJo ~ SupcrimenJência de Triin•im e Tr.rnspone.1 do Municípi\• tk• S.1ma Luzia .i 

•1plic,1bilid.ulc , J,1 Jl''na. 

Act. 12. DcpenJendo de soa narurc7,1 ou tipicidade . .is i.nfr.1çoo poderão ser c:o1i»t.11a<las 

pela foc.1liz-1ç,io em c,1mpo, d~1rônic.1 ou adrnini'11';lliv.uncme. 

Arl. l1. O J\utm i1.tc.lrio é re,pon.1.lvcl pdo pagJ111c11 1c• d.1s mull:ls Jp lic.ufas ao.1 

condutore1 au~ili.ues e acomp.mhames a eles vim;ula<lo.1 110 mom\'ntu da c:om1ac.1çâo d.e infr.1çJo. 

AJ-1. 14 P.1ra ,·foiw de .1puraçfo Jr reincidência d" inl ra•:.io 'cr.i co111id1·r.1do v p<'tmdo de 

J65 (cre7.cnws , • .1cs,ema e <;Ínro) <lias anceriorcs :\o come1i111emo d~1 nw.1 ma. 

Art. 15. P.irJ i11fr.1<;~<• <''pc-ci(ica l'<>mcci<Ll 111.1i' de um,1 •:c1 no 1wriodo de 3<15 (trc1cnco1 e 

sessenta c cinco) d1Js, o v.1lor J~"ido 'cr.i o da mult.1 origin.11 multiplic.ulo pelo númcl\t 1k' nKKltn<:Í.u 

neste período. 

l\wli:a·afo lJnico Para dlculo do 11\11 nern de i11cid~m·i.1s s~nio tbwn;itl1• 1~Hbs ,is 

infrações que foram pen;1liz.,1d.1.1 tom advenênd.t. 

SI\.(' i\O 11 

OAS 1'1::.NALI DADF:S 

Al>VERTÊ!\(J A t .. SCRITA - Scni aplic1d.l 11.1 pnm~ara vez que <Xonw <JlLtlqucr 

uma das inír.ii;f>es prcvist;is "ª' alí11e.1s do Gnopu 1 <lm Anigos 4", 5" c 6'\ 

li MULTA - St•r.l ,1plit:.1Ja nos seg.ui111cs c.1sus: 
.i) N.i n·inci<lência de qu.alqucr urna <las alíneas do Grupo 1, <los A.rugos ·I". 5' ' e<.''. 

h) A p.mir <la p1imeir.1 vez que ior ~ome1id.1 qu.tlqt~·r 1111L1 <la\ iniraçôe' prcvi<1.1ç na< 

.1lineas do~ ( irupm l, 3 e ·1 do; .1nigo~ +". S'' e 6". 

§1" Pam valores das multas será considerado a DrM-S: , (Unid,1dc fiscal du Município de 

$.mw luL1.1): 

.i) c.n1po 1 - 1 l(onu) Ul'~-~L: e? 
Av•r11da VIII 50 r rrr 1r (..omp11d• Cé' j lfl4'-ll90 - Sanla Luzia MG 



h) G111po 2-22 (v ime n lLr.is) Ul'M-S I.; 

e) (in1p~~ 3 - 44 (qu.wc111.1 {' tlt1.11ro) UFM-SL; 

J) (jriipo 4- 88 (oiLc111.1 1· oito) UFM-SI. 

ITT • SUSPE!\ISÃO DO COKDITTOR OU DO ACOMPANI IA:'>JTI' ~c·r.í >pli,ad;i 
no, 'q;uimc:.< c:1sos: 

a) A cada terceira mcidénc1.1 CSj)l'(:ÍÍic.1 Je infr.1çõcs d1s,1fiçaJa. no~ CrruJX>< 1. 2, J ou 4 

dos Anil\oç 4°, 5° e 6<; 

h) Qu.mdo o condutM n11 ~' nç<1mpn11hn111c ior preso cm lhl'\1.11111• ddi1n Ol• por ordc:m 

es" i1.1 e· l und.1mcn1.Jd.1 d~ .111w1idade judici.I ri.1 çompetente, enqu.rniu iw rd 11r.1r ,, pri,.;o ou v ii;or.1 r o 

m.111dndo; 

§ J" Pam eieito de su,< prn.siíu, .1s rr€s incidências scriío .:umpUL.1dns d~mro dl· um p<·1íodo 

de .l<i:'\ (t1\':Wntos e scssc111 .. 1 ~ d nco) di.1s . 

§ 2" A suspensão de conduwr ou (k• .1Colllpanhamc sci;I J[x,1d.1 n.l.\ scguimc• proporções: 

a) Grupo 1 - 03 d~-u; 
li) Grupo 2 - 06 d~1s, 

ç) Crupo J 10 di.1~; 

d) Grupo 4 - 15 dias. 

§ 3º A pena de $t.1Spcru.iío poder.í ser tmmfonnada em muh.1 nos c.1sos de c.mcl'iamcmo 

d.1 .111lori/,IG.1o, luixn de rcgistm Jc condmor .111xili.1r ou de rc!(is1m dt> aco111p.inh,rn1<· t' ~,·11; valores 

scr.io fixado) Jll~ sei;ui111·es propo1'!úc~: 

a) Gmpo 1 - 44 (quarem.i e qua1ro) Ul"'M-Sl; 

b) Grupo 2 - 88 (oitenta e oito) UFM-SL; 

e} (irupo .l - 176 (~c 11w e ,,c1t•111,1 e sei~) UfM-SI~ 
J) Grupo 4 - 352 (1rczcmm e cinqucma e dois) UfM-SL 

IV· CA'iSAÇÃO DA lRLOENOAI DO CONDUTOR ~cr.1 .1pli..:.1d.1 cm dc.:orrênci.1 

d.1 moh"·rv.ínci.1 de qualquer um.1d.is1li>pm1c;úcs J,~, item clJssific,1do> nu (,n1~>t1 5 do J\mgo 4'~ ou 

quando .1 pomuação prevista neste Rcgul.uncmo ultrapassar o limite de 30 (1n111.1) pomo>. 

V· CASSAÇÁO llJ\ CREDl'NClAI. DO A(X)MJ>/\NHAJ\.IF q·1-.1.1pli1.1d.11·m 

dccOl'rÍ'lll'ia da inobscrv;l11ci:1 de q11.1lqwr 11111:1 ""' disposiçôo.:s das alíneas cl.1ssii'ic.1d.1> 110 Crupn 4 dv 

Artigo S", ou <1uando a pomuaçfo previ,sr.1 neste Regulamento ultrnpassar o limite de JO (1rima) 

pOlllO\. 
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V1 - CASSAÇÃO DO AVfORfZJ\TÁRIO pessoa fbK:a- 'cr5 ;1plicada em dccorrên~ia 
d.1 inob~e1v5nci.1 de qu.1lqucr uma dJs d1,po>1\f,.,, <l.i.( .1línc.1~ ch~~ifiudJ' no Clrupo:, do Artti;o 6', 

ou qumdo a poniu.1çJo pn:vis1.1 neste Rcb'lll.uncnto ulm1p.15sar o limiw Jc •12 (qu.ucnu 1· .1011) 

pomo<. 

VII - Cf\SS/\(ÀO DO AVfORIZ f\TAlllO pcsso.1 iurid1<.1 .tplicada ~111 d<'cnrn~11,·i.t 1l.1 

inohservânda <lc qu.1lqucr 11111.1 das disposiçõc' cl.i!> .1líne.ll> dassific.1d.1' no Gnipo 5 Jo J\nigo 6", ou 

quando a pomuaç.lo previst.1 neste Reb'Ubmcnto ultrnp.'\Ssar o limite de pomos cm fun~.io da 

•111.1nticbde de .m1ori1.1ç.Xs da empres•t, confunnc a seguinte 1.1bel.!: 

Qu:;i.ncic.liulc"J de: 1\111 orh:i.u;r.c .. 01 CJ C1 o~ 10 li 

U mitcfi de 1'01111111 -~ y~ 1C·X 1) 20 1 -
An. 17 C.ther.í ;1 SupcruucndenciJ clc 'l'r.insito ( Tr.msporrc' 110 f\lw1icípio de S.11n.1 

luzia, no caso da inf raç5o regulamentar tipifi<.-:i<l.1 ncs1c Rcgulamemo e wm penalid.iclc de- c;i~<.1ç.io d.1 

Aum111.1ção ou ~i.:1~1m do OmdulOr, ap<1' prnccsço ;1dminirn~111rn no qu.11 scr.i g.1r.111iido o 

wmr.1ditóri<l e .1 ;1111pla Jc l c.~a. considerando o pm111u.írio do proç1•ss;1do, dcl11li1 pela .tplic.1~.\o d.11 

scgL1u11cs pen:i.lidad<'s: 

l - Mult.1 no v.ilor de 352 (trc7('1HO> 1· cinl1uema e <lu.1s) Ul'M 'l 1 e ,Jfüll.t \âv de 5 (c111•0) 

pomo~ no pmnttLino. 

11 - Suspcru.ão eh Amoriução e/ ou do Regiscro do Condutor e/ ou Regi~tru de 

A..:omp.mh.m1c, pelo pr.v.o de .11.: 30 (trima) diJ> e anm.1i;.ío de 10 (dc1) ponH)~ no prunmário. 

111 - C1~).t\:lo <la Amori1.1ç.in (•/ou du Rl<i;i>tm do <:ond1n111· l'/ ot1 1J11 lkgi~m> J1• 
Acompanhante. 

Parágrafo Único - A~ pena~ p!X'vist;IS nos Incisos 1 e 11 poderfo ser aplic.1d;1~ 

,·un 1u !:uivamente. 

An. 18 A ~cmcnç.1 criminal condcnatóna traruirada em 1ulg.1do 1mplicar.í na Gissaç.io d.1 

A1uorizai,.-ão e/ ou d11 Rcgi>tro de Gmdumr Auxili.lr ('/ou do Reg1sm1 de Aco111p.111hanie. 

Ar!. 19 A aplic.1çâo d.1 pcn.1lid.1d« de cassaç:io ser.! precédid.1 dn r'"P""'iv11 pn>l'c.-~u 

,1dministr.itivo, no qu.11 scci i.,<:irantido o contraditório e a ampla dcfes.1. Í1fü;1urado por po11:1ri.1 do 

Supcrintendent(' de Tr.ii11itu e Tran.sport(' tlo Munidp10 de Sanr.i l .t171.1, ohcdccendo .ms pr.11m 



previstos cm lcg~~lação própria e {.ondu1.idm pela Comissão Perrn,111cnL<' dt• l'roccss•> Adminis1r.1tivo 

lli~cipli11Jr CPPAD. 

S f<:('ÃO Ul 

OA~ \JIE OIDAS A í>Ml NIST RATIVAS 

Art. 20 Os infram= ficam ~ujeimç :is seguintes medidas adminisu-.1uv.1s: 

l Retenç:io do veiculo; 

11 - Apreens.io cl.i A11wm.1ç:10 dt• ' J 'r,llc~v; 

Jl 1 Apreensão t io Vcfcule>; 

fV Apreensão da Ci<"dcncial de ConJumr ou da Crcdt·ru.:ial d.., i\w111pa11h.1111c. 

Arl. 21 ,f!\s medidas a<lmi11i, 1r.11 iva> po<lerJo ser .1pli..::1d.1~ ~011c<ll111tame com .~s 

~n.11 id.1dcs previsl"1.s nesta Lti. 

~ f.: ('ÃO l \' 

OOS RECl ~RSOS 

An. 22 1 hs prn.1litbd~.~ .1plic.1d.1> pda )up~1imcndrnci~ d,· Tr.111;i1u l' T1;1mportt'' e.lo 

MunÍ\.tp10 c.le S.1111.1 Luz.i.1, c;1hcra recu1~m ~m primeira instância~ JARI ' J 'r. L11s pn1w~/ Escolar 110 prazo 

de 3C (Lrima) dias contados <la dat.1 da 11<) 1 i f icaç~u válida, e, em segund.1 i1 1~1..lncia, .lt> ~upc rintenden te 

Muni...:ipal de Sc~urnnça Pública, 'l'rfü1si10 e Tr.msprntcs do Município de Si11tL,l l llli.t. 

§ I" Aplic,i->c a lom1.1 de co111.1g~m de prazo do C'éxli11,o ck l'rn~1'''" ( i1 il; 
§ 2" O recurso terá eleim ~Ll5p<'nsi1·0; 

§ 3" O recurso [>Q<ler.í Sc.'r illl<'rpo!>IU pelos operadores infouorc) ou por procurador 

munido tio rcspcclivo imcrumcmo de 111.u1d.110 com poderes e.spcdlicos p.tr.t >u.1 uuérpmi.;,lo. 

§ 4" I-L.nmc.lo recurso p.1r,1 o 'lupcnmendeme Municip.11 de Sq;111.111~J Puhli<,t, Tr.im1to e 

l'ra1t.~poncs do Município de Sa111.1 l .uzi.1, esre deverá decidir no pt~l7.0 de 30 (1r1111a) dia;, contados d.1 

imcrpmição do recurso. 

§ 5" J\ n:s1iiui~:i0 d1• v.1 lon:s 0 1 iu11dos cl~ rcc.11'l'n~ provido~. ~.1111;d.1111cnw de i\uw de 
l11fo1ç:iu fü,guli111enc.1r, pagn111c11w cm <luplicid.1dc ou l.inça111cmü inrnrn:w o\'1;í feim ;10 operador 

tiuc co111prov:ir o pagamento ou à .su;1 ordem. 
§ 6" Cancebdo o Auco de lnf1~1ção Tle~ulamentar, a ponui.1ç:iu 'cr.1 n:tii<tdil do 

pmm11.1rio dos opcradore~. ----9 
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membros: 

Art.23 J\ junt.l de Avaliação d<" Ri:uarm da Infração (JAIU) ~l"lõl t:omposca por) :u'és) 

I - Reprcscntame do órgão aurori~.1dor; 

ff ftt•p1X'SCfltamc da chlSSl' de rnndutOn'S; 

Ili lkprcsc11r.u11ç dos llSu.írio>. 

§ l 0 A prcs i<lêiK1a ~er.í cxcn:1da pelo Órg~o J\ucori7..idor, 

§ 2" O Pr'l'Íl"ÍLO, por meio de Dc.:rem, nomeará os repre<<'ntdntt'>; 

§ .l ' O l~i=:inx-mo Inremo d.1 JARJ wr.í puhlic.1clo por meto de l ),•ereto. 

Al1. 24 F.Nla Lei entra em vigor na dutu tfc: >Ua publicaçao. 

Munic1pio de Santa l .u7la, 12 tft: ago~lo de 2015. 

~=:;,;> 

( J .... .., 
CARLOS ALBERTO l'ARRlLLO CALIXTO 

PREFEITO MtJNJCIPAL 
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